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Aprovado Em ünica Votação

Câmara Municipal de Gravata/PÊ

regimental, se aprovado, seja consignado na ata dos nossos 
trabalhos legislativos VOTO DE PESAR, pelo falecimento da Sr.
WALTER VIDAL DA SILVA, ocorrido no dia 10 de janeiro de 2024.

Da decisão dessa Casa, dar conhecimento aos seus 
pais, Sr° Vidal, Sr Vilma e sua irmã Rita Vidai.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se que o Sr° Walter sempre foi muito 
querido por todos que o conheciam. Homem muito respeitado por 
toda sua historia e dedicação á família. Seu falecimento deixa 
desolados seus familiares, amigos e conhecidos, deixando-nos um 
exemplo de sua vida como cidadão de bem, homem de fé e alicerce 
de sua família.
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REQUERIMENTO N° 008/2024

Requeiro á Mesa, ouvido o Plenário na forma
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